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Resumo:  
 
Parte de uma idéia simples, segundo a qual 

não há propriamente uma crise do federalismo no 
Brasil, senão a ausência histórica de evidências 
quanto à solidez e articulação dos princípios bási-
cos do federalismo. Para demonstrar essa idéia, o 
trabalho parte da tese de que o federalismo, en-
quanto sistema, deve conter quatro princípios bá-
sicos para funcionar e para existir enquanto tal: 
autonomia, cooperação, equilíbrio estrutural e co-
ordenação. Para cumprir essa demonstração, o 
trabalho define o conceito de cada um desses 
princípios e mobiliza esses conceitos para analisar 
o sistema federal brasileiro. Conclui que o referido 
sistema sofre de uma forte carência de solidez e 
articulação entre aqueles quatro princípios bási-
cos. 
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1- INTRODUÇÃO 
 

Nesses últimos anos, tem-se dedicado um es-
paço importante para os estudos e discussões 
sobre o tema do federalismo. Antes, discutido 
apenas por especialistas, geralmente nos campos 
jurídico e político, a questão do federalismo passou 
a ser largamente discutida pelos economistas, sob 
o tema de “federalismo fiscal”.   

 
Pode-se dizer que o tema sobre o federalismo 

está novamente na moda1, e segundo ELAZAR 
(1987) o interesse pelo federalismo (res)surge 
sempre nos momentos em que há grandes movi-
mentos de transição sócio-política da sociedade. 
Hoje, várias são as razões para que as preocupa-
ções em torno da questão do federalismo ressur-
jam: (i) processo de união das economias e socie-
dades européias; (ii) desintegração da União Sovi-
ética (URSS) e do bloco socialista do Leste euro-
peu, acompanhada de conflitos étnicos importantes 
como tem sido o caso da ex-Iugoslávia; (iii) valori-
zação das iniciativas locais e regionais, até mesmo 
como reação ao risco de perda de autonomia e da 
identidade regional-local provocada pelo processo 
de globalização; (iv) processo de atomização das 
iniciativas e das decisões propagado pelos funda-
mentos do liberalismo econômico, cujo canal tem 
sido a desregulamentação etc. 

 
Na América Latina, o debate sobre o federa-

lismo emerge com força, após o desmoronamento 
dos regimes militares centralizados e com ele a 
recuperação da democracia. Os planos de estabili-
zação acompanhados de ampla retirada do Estado 
na economia empurraram os economistas, sobre-
tudo do Fundo Monetário Internacional (FMI) e do 
Banco Mundial (BIRD)2, a se debruçarem sobre o 
tema do federalismo no continente. Os aconteci-
mentos sociais em Chiapas no México mas tam-

                                                                 
1Por exemplo, em 1961, Alexandre Marc inicia seu livro Dia-
lectique du Déchainement (fondements philosophiques du 
fédéralisme) dizendo, logo na primeira linha, “Le fédéralisme 
est aujourd’hui à la mode.” (O federalismo está hoje na mo-
da). 
2Ver, por exemplo, SAHA (1990 ); SAHA (1994); TANZI 
(1995); TER-MINASSIAN (1995). 

bém em algumas províncias da Argentina,3 des-
cortinando as fragilidades dessas federações, ser-
viram também de importantes convites para uma 
reflexão. 

 
No caso do Brasil, especificamente, apesar 

de seu sistema federal existir desde a proclama-
ção da República, em 1889, não há no País uma 
tradição intelectual “federalista”, ou seja, tradição 
de pensar e discutir a federação brasileira.  Essa 
preocupação é relativamente recente e ela advém 
menos de aspectos étnicos, políticos e culturais do 
que econômico, fiscal e financeiro.   

 
A principal motivação do debate recente so-

bre a federação brasileira está, de um lado, no 
desequilíbrio estrutural entre os estados federados 
e, de outro lado, na desordem e crise fiscal-
financeiras dos governos subnacionais e na falta 
de relação cooperativa desses governos com o 
ajuste fiscal e a estabilização macroeconômica. 
No centro destas preocupações, está sem dúvida 
a Nova Constituição de 1988, que provoca uma 
virada no federalismo no Brasil. Os resultados 
discutíveis do processo recente de descentraliza-
ção fiscal, os quais culminam com a crise financei-
ra aberta dos principais bancos estaduais, acelera-
ram as reflexões, estudos e discussões sobre esse 
tema. Mais recentemente ainda, a moratória unila-
teral do Estado de Minas Gerais sobre o pagamen-
to do serviço da dívida com o Governo Federal 
além das dificuldades de pagamento por parte de 
outros estados federados, entre eles Rio Grande 
do Sul, reforçaram as preocupações e reflexões 
sobre os problemas estruturais do federalismo 
brasileiro. 

 
Este trabalho é motivado pela idéia, segundo 

a qual, não há propriamente uma crise do federa-
lismo no Brasil, senão a ausência histórica de evi-
dências quanto à solidez e articulação dos princí-
pios básicos do federalismo. Para demonstrar essa 
idéia, o trabalho parte da tese de que o federalis-
mo deve conter 4 (quatro) princípios básicos para 
funcionar: autonomia, cooperação, equilíbrio estru-
                                                                 
3Sobre o fenômeno de Chiapas ver DEBRAY (1996) e sobre a 
situação da federação na Argentina e suas províncias ver 
SHAPIRA (1992) e FERNANDEZ (1995). 
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tural e coordenação.  Desta maneira, o trabalho 
assim está dividido: seção 2, estruturação teórica 
dos quatro princípios básicos; seção 3, trajetória 
da federação brasileira, que procura historiar e 
analisar a questão da autonomia dos estados brasi-
leiros; seção 4, desequilíbrio estrutural entre regi-
ões e estados, que mostra os desequilíbrios estru-
turais entre regiões e estados brasileiros; seção 5, 
desordem e crise fiscal-financeira dos estados 
federados, que procura mostrar a ausência de 
cooperação entre os estados assim como a falta 
de coordenação por parte da União.     

 

2 - O QUADRILÁTERO DO 
FEDERALISMO: AUTONOMIA, 
COOPERAÇÃO, EQUILÍBRIO 
ESTRUTURAL E COORDENAÇÃO 

 
Em seu Traité Sciense Politique, 

BURDEAU (1967) define a organização federal 
do Estado por dois princípios básicos, a saber: o da 
“autonomia” e o da “participação”. O primeiro 
refere-se à autogestão garantida institucionalmente 
pela Constituição às partes federadas; o segundo 
refere-se à responsabilidade que cabe a cada sub-
sistema na gestão do País inteiro.  Este último nos 
remete diretamente para a noção de "cooperação" 
das ações entre os estados federados – aqui en-
tendida como uma cooperação pactuada entre as 
unidades federadas. Mais recentemente 
ABRUCIO & COSTA (1998) colocaram que a 
compatibilidade entre autonomia e cooperação é 
fundamental para o êxito do “arranjo federativo”.  
Como se pode ver, esses dois princípios estão 
fortemente associados às esferas federadas, ou 
seja, aos estados subnacionais, do que à União, isto 
é, ao estado central. 

 
Todavia, tanto os resultados concretos (pro-

duzidos principalmente após a grande onda mundi-
al de descentralização nos anos 80) quanto à litera-
tura mais recente sobre o federalismo (ver, por 
exemplo, D’ALCANTARA & TULKENS, 1994) 
têm levado a supor que esses dois princípios são 
insuficientes na regulação do federalismo.  Isto 
pode ser entendido da seguinte maneira: no pro-
cesso dinâmico do federalismo, as partes federa-
das acabam dando muita ênfase ao princípio da 
autonomia do que propriamente ao princípio da 

participação, no sentido de colocarem em prática 
uma certa cooperação espontânea que vise ao 
equilíbrio estrutural e fiscal, e à estabilização ma-
croeconômica de toda a federação.   

 
A bem da verdade, é normal que algumas 

formas de cooperação acabem surgindo entre as 
partes federadas mesmo que se constatem proce-
dimentos extremamente competitivos entre essas 
mesmas partes.  Segundo AXELROD (1984) o 
surgimento da cooperação entre partes individuais, 
mesmo que cada uma delas mantenha sua função 
objetivo  particular, pode  perfeitamente acontecer 
num ambiente competitivo, desde que algumas 
condições estejam presentes, tais como a intera-
ção contínua entre as partes e a expectativa das 
partes em relação ao futuro.  Portanto, a coopera-
ção não é um princípio totalmente ausente na re-
lação entre os estados federados; mas, muitas 
vezes, se dá em prejuízo da União ou do governo 
central. 

 
Não por acaso, observa-se, na literatura re-

cente,4 uma preocupação bastante acentuada em 
relação a dois outros princípios, que são o do “e-
quilíbrio estrutural” entre as partes federadas, e o 
da “coordenação” entre a União e as partes fede-
radas. Ao contrário dos dois princípios anteriores, 
esses dois outros devem estar sob a responsabili-
dade do governo federal ou da União, e vão além 
daquelas funções clássicas já definidas pela teoria 
das finanças (MUSGRAVE, 1959). Quais sejam, 
as funções de alocar, distribuir e redistribuir recur-
sos materiais e financeiros entre os governos sub-
nacionais, mesmo que esses mecanismos partic i-
pem, de uma maneira ou de outra, na busca do 
equilíbrio estrutural. 

 
Se o equilíbrio estrutural permite uma 

distribuição mais simétrica da localização industrial 
e dos choques econômicos, diminuindo o conflito 
entre as partes federadas, a coordenação (em 
especial fiscal-financeira) por meio de estruturas 
institucionais e regras leva ou pode levar à coope-
ração convergente entre as partes federadas, ne-
cessária à criação de um bom ambiente para a 

                                                                 
4 Ver, por exemplo, os trabalhos da COMISSION DES 
COMMUNAUTÉS EUROPÉENNES (1990) 
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realização da estabilização macroeconômica.  
Esses dois princípios têm o papel-chave de manter 
a coesão interna da Federação. 

 
Na questão do equilíbrio estrutural, estão em 

jogo alguns indicadores em termos de produto per 
capita, disponibilidade e dotação de infra-estrutura 
e bens públicos, nível de renda disponível e a es-
cala de mercado produzida por essa renda enfim, 
o nível de bem-estar da população concernida.  
Essa questão, assim como os fatores que a acom-
panham, está no centro da controvérsia entre a 
corrente da convergência (Borts, Balassa etc) e a 
corrente da divergência (Myrdal, Kaldor, Krug-
man etc). 

 
A primeira corrente coloca acento sobre as 

vantagens da livre circulação das mercadorias, 
mobilidade dos fatores (especialmente trabalho), e 
da velocidade com que se dá a integração da eco-
nomia local ou regional com o restante das eco-
nomias. Além disso, enfatiza as vantagens das 
regiões subdesenvolvidas (os seus baixos custos, 
especialmente em mão-de-obra) no processo de 
abertura e integração econômicas. 

 
A segunda corrente, por sua vez, privilegia a 

dotação de fatores de aglomeração, economias 
externas e economia de escala (assim como os 
rendimentos crescentes derivados desses fatores), 
para explicar a concentração das preferências dos 
investidores privados. 

 
A controvérsia central entre essas duas cor-

rentes encontra-se exatamente no ponto em que a 
economia regional (local ou nacional) opta ou não 
pelo sistema da livre-troca e da integração eco-
nômica.  O resultado desse processo, interpretado 
pela primeira corrente, é de que há convergência 
dos ganhos proporcionados pelo processo de inte-
gração (refletido na convergência da renda per 
capita) e, para a segunda, a interpretação é de 
que o resultado reside na divergência desses ga-
nhos, caso prevaleça a assimetria na distribuição 
dos fatores. 
 

Por seu lado, a questão da “coordenação” 
das políticas fiscal, monetária e financeira em 

poder dos subsistemas estaduais cresceu muito de 
importância dentro da literatura recente (BUITER 
& KLETZER, 1994; COMMISSION DES 
COMMUNAUTÉS EUROPÉENNES, 1990; 
MUET, 1995). Essa importância está associada às 
repercussões de que os déficits fiscais e as dívi-
das públicas, desmesuradas e desordenadas, cau-
sam sobre a poupança privada, assim como sobre 
a estabilização macroeconômica. Tais repercus-
sões são consideráveis, quando se trata de um 
ambiente federativo, devido ao conflito que a des-
mesuração e a desordenação provocam entre as 
unidades federadas, assim como entre estas últi-
mas e o governo federal.  Quanto maior esse uni-
verso, maior o conflito entre os interesses indivi-
duais, conflito esse que se complicará ainda mais 
no caso de haver uma assimetria acentuada entre 
aquelas unidades (no que tange aos tamanhos das 
economias, suas inserções internacionais, bem 
como suas dotações de recursos). 

 
Em outras palavras, o exercício da maximiza-

ção da autonomia que goza cada uma das partes 
federadas, sem que isso seja compensado pelo 
exercício da participação cooperativa – que visa 
ao equilíbrio do grupo –, faz com que as unidades 
federadas com mais condições de tirar melhores 
resultados dessa maximização acabem transferin-
do para o resto da Federação os resultados nega-
tivos do seu próprio bem-estar.  Isso tende a se 
agravar ainda mais com a instalação de medidas 
que visem à maior descentralização fiscal e 
administrativa para os governos subnacionais. 

 
A federalização das externalidades negativas, 

fruto da concorrência anárquica intergovernos 
federados, bem como dos desequilíbrios estrutu-
rais entre tais governos, tem por efeito uma maior 
agravação dos desequilíbrios estruturais na Fede-
ração, o que provoca, por sua vez, aumento do 
conflito interestadual, desestabilização macroeco-
nômica e aumento do custo de correção dos dese-
quilíbrios estruturais por parte do governo central, 
a União.  Tendo em vista esse problema conflitual 
entre as partes federadas, torna-se fundamental a 
interferência da coordenação do poder central, da 
União, a fim de que a coesão da Federação seja 
preservada. 
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A teoria econômica tem procurado dar conta 

desse fenômeno por meio de uma análise inspira-
da na teoria dos jogos não-cooperativos, na qual o 
problema da coordenação entre participantes não-
cooperativos apela diretamente para um tipo de 
equilíbrio de Nash.  Mais exatamente, a falta de 
cooperação entre as partes apela para um regula-
dor externo do tipo Nash, que, em outras palavras, 
significa a encarnação do modelizador (conhece-
dor global do jogo) que visualiza uma boa situação 
– entre as muitas situações possíveis – de equilí-
brio entre os participantes. Dessa maneira o leilo-
eiro (ou a União) procura eliminar o “dilema do 
prisioneiro”, vivido pelas partes em conflito, ou 
seja, os estados federados, cujo resultado é uma 
situação de subótimo coletivo. 

 
Segundo GILBERT (1996), podem-se identi-

ficar dois modelos de coordenação nos sistemas 
federais:  

 
(i) o primeiro modelo, associado às federa-

ções “impuras”, é do tipo “Principal-Agente” (ou 
central-local), no qual, mesmo que as regras já 
estejam estabelecidas (fronteiras, competências e 
financiamento), podem ser alteradas pelo poder 
central, para dar conta das condições assimétricas 
e das divergências entre as preferências do poder 
central  e  as  dos  governos  locais.  Nesse  caso, 
a  cooperação é conseguida, segundo o autor, por 
meio da força ou de um forte encorajamento do 
poder central.  Por uma outra abordagem 
ELAZAR (1987), esse modelo pode ser identifi-
cado com aquelas federações do tipo “centro-
periferia  ou piramidal” . 

 
(ii) o segundo modelo, identificado com as 

“verdadeiras federações” caracteriza-se por ter 
as regras do jogo já estabelecidas “ex-ante” pela 
Constituição ou por Leis Complementares, ou seja, 
as regras de cooperação intergovernamental são 
fixadas, e essa fixação já passou pela prova de um 
consenso entre as partes interessadas.  Nesse 
modelo, algumas nuanças podem aparecer em 
função da cooperação se realizar seja por meio da 
cooperação do tipo “integrado”, seja pelo tipo 
“voluntário”. No primeiro caso, as entidades fede-
radas aceitam que o poder central seja dotado de 

competência que lhe é consentida. No segundo, as 
partes federadas realizam entre si um acordo que 
reflete um jogo de cooperação.  Esse modelo tam-
bém pode ser identificado ELAZAR (1987) com 
as federações do tipo “matriz”, nas quais não 
necessariamente um centro, uma União. 
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3 - TRAJETÓRIA DA FEDERAÇÃO 
BRASILEIRA: UMA HISTÓRIA 
PENDULAR ENTRE A 
CENTRALIZAÇÃO E A 
DESCENTRALIZAÇÃO FISCAL 

 
Historicamente, a arquitetura federal brasilei-

ra tomou sempre um desenho “piramidal”, no seu 
aspecto político-administrativo, e um outro de 
“centro-periferia”, no seu aspecto econômico-
social. 

 
Embora inspirada na organização federal dos 

Estados Unidos, a federação dos estados brasile i-
ros, enquanto fato histórico, é um produto artifici-
al.  A idéia federativa não constava da Constitui-
ção Imperial de 1824, e só aparece na Constitui-
ção Republicana de 1891, que marca a instalação 
da Primeira República no Brasil (COSTA, 1991).   

 
Ao contrário da federação americana, criada 

por fortes movimentos políticos autônomos, de 
baixo para cima, a federação brasileira foi criada 
por decreto, de cima para baixo.5 Pelo Decreto 
n.1, de 15 de novembro de 1889, a “República 
Federativa” foi, “provisoriamente”, proclamada e 
declarada como forma de governo.  Na época, a 
República Federativa do Brasil reunia 19 (dezeno-
ve) províncias. (TACITO, 1991).   

 
Se o seu nascimento é artificial, a evolução 

da federação dos estados no Brasil segue um ca-
minho tortuoso, na maior parte dele fortalecendo o 
centralismo e podando o processo de aprendiza-
gem de cooperação entre os estados.  Essa a-
prendizagem se dá, como foi visto, através da 
prática e do exercício não só da autonomia, mas 
também da participação cooperativa na resolução 
dos problemas nacionais. 

 
Ao criar o federalismo no Brasil, a Constitui-

ção de 1891 promoveu, como afirma OLIVEIRA 
(1995), uma substituição dos poderes oligárquicos 
locais e regionais pelo estatuto do Estado federado 
                                                                 
5Não estamos com isso ignorando os movimentos “autono-
mistas” ocorridos em várias regiões do País tais como em 
Pernambuco, Bahia, Rio Grande do Sul etc. 

autônomo.  O Império transferiu para aquelas 
oligarquias muitas  de  suas  funções  clássicas  
tais como a coleta de impostos, a guarda nacional, 
os bancos oficiais com poder de emissão etc., 
efetuando assim, ainda na opinião do autor citado, 
uma transferência direta de poderes públicos para 
poderes privados, geograficamente já definidos 
pela história da colonização.   

 
Essa fase do federalismo ficou muito marca-

da tanto pela forte descentralização e autonomia 
dos estados6 como pelo forte peso dos estados de 
São Paulo e Minas Gerais, que através de um 
conluio político passaram a dominar a política 
nacional até a Revolução de 1930. Não foi por 
coincidência que essa revolução insurge de outros 
estados da federação excluídos do pacto federati-
vo real e dominante.   

 
A “Revolução de 30” teve por conseqüência 

colocar um fim nesse desequilíbrio de poder den-
tro da federação brasileira ao mesmo tempo que 
procura, de um lado, esvaziar as oligarquias regio-
nais através da federalização de órgãos e políticas 
estaduais e, de outro lado, fortalecer os sistemas 
administrativos e a burocracia federais.7 Entretan-
to, apesar da oligarquia cafeeira de São Paulo 
ficar politicamente enfraquecida dentro da “nova 
federação” ela continua a receber do governo 
federal benefícios financeiros especiais8 devido à 
sua importância na geração de divisas proporcio-
nada pela exportação do café.  

                                                                 
6Essa primeira fase do federalismo no Brasil ficou caracteriza-
da pelos juristas brasileiros MACHADO (1958)  e COSTA 
(1991) como “federalismo dualista” (“segregador e centrífu-
go”).  Essa característica foi imprimida durante a Constituinte 
de 1891 temperada pelos ultrafederalistas (Campos Sales, 
João Barbalho, Homero Batista, Nina Ribeiro, etc.), de um 
lado, e por aqueles de tendência mais centralista (no caso Rui 
Barbosa), de outro lado. Apesar dessa característica formal, o 
“federalismo dualista” se degrada rapidamente para um inter-
vencionismo federal nos estados, em especial no campo elei-
toral.  Ver  MACHADO (1958). 
7O emblema desse processo é a criação do Departamento de 
Administração do Setor Público (DASP). 
8Por exemplo, (i) o Programa de Ajuste Econômico do setor 
cafeeiro, a fim de facilitar o desendividamento deste setor e 
evitar a crise financeira, e o (ii) Programa de valorização do 
preço do café, que de estadual se tornou federal. 
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A Constituição de 1934 procurou inovar com 

relação ao reequilíbrio entre estados-membros e 
governo central, mas essa tentativa logo foi inter-
rompida pelo golpe de Estado e a criação do “Es-
tado Novo” em 1937, pelo próprio Getúlio Vargas, 
líder do movimento de 1930 e no poder desde 
então. A Nova Carta Constitucional de 1937 con-
serva o sistema de estado federal; mas, pelo De-
creto-lei federal n.1.202 de abril de 1939, que re-
gulava sobre as administrações estaduais e muni-
cipais, transforma os estados-membros em “cole-
tividades territoriais descentralizadas”.  Por esse 
instrumento, os estados federados passam a se 
submeter à supervisão, controle e fiscalização do 
presidente da República.  Fica assim instituído o 
regime de tutela administrativa, política e financei-
ra dos estados-membros ao Chefe de Estado 
(MACHADO, 1958). 

 
Com o fim da Segunda Grande Guerra e com 

ele a derrota do fascismo na Europa, contra o qual 
paradoxalmente lutou o regime político do “Estado 
Novo” brasileiro, fica irremediavelmente enfra-
quecido o governo ditatorial de Getúlio Vargas. A 
conseqüência lógica desse encadeamento foi a 
convocação e a realização de eleições livres para 
a formação de uma nova Assembléia Constituinte 
assim como para eleição de um novo presidente 
da República.   

 
A nova Constituição de 1946, liberal na sua 

forma e conteúdo, procura recuperar o  espírito  
federalista presente na Constituição de 1934, qual 
seja, aquele em que propõe uma divisão mais coo-
perativa9 entre Estado Central e Estados mem-
bros.  Entretanto, dada a calcificação da estrutura 
centralizada da organização administrativa-
tecnocrática a redivisão do poder acontece pela 
via do federalismo fiscal-financeiro, isto é, maior 
repartição nas receitas e despesas federais. A 
relação financeira do estado federal é estabelecida 
através do orçamento federal, do Banco do Brasil 
assim como através de ações diretas do governo 
federal.    

 
                                                                 
9Recupera-se portanto aquilo que os juristas chamam de 
“federalismo cooperativo”, onde o governo central promove 
uma maior descentralização das suas receitas e despesas. 

Interessante notar que já a partir dessa fase o 
apoio às regiões desfavorecidas economicamente 
(Norte e Nordeste) recebe uma modificação signi-
ficativa.  Agora o apoio financeiro a essas regiões 
não viria apenas em caráter emergencial ou ad 
hoc, para atender às calamidades públicas, mas 
em caráter mais sistemático e estrutural, com o 
objetivo de “valorizar” e “aproveitar” “economi-
camente” as regiões da Amazônia e do vale do 
São Francisco.  Foi também nessa época, no go-
verno de Gaspar Dutra, que se elabora o primeiro 
plano nacional (Plano Salte) de obras destinado a 
melhorar o estoque de capital em infra-estrutura, 
mas que não entrou em prática por causa de limi-
tes financeiros. 

 
Encontram-se aí as primeiras preocupações10 

e os primeiros mecanismos objetivando um certo 
reequilíbrio estrutural e compensatório entre os 
Estados membros da federação brasileira. Esta 
tônica voltada para o desenvolvimento regional 
passará a ocupar um maior espaço nos governos 
posteriores à presidência do general Gaspar Dutra.  
Por exemplo, no segundo governo de Getúlio Var-
gas (1951-54) este cria o Banco do Nordeste do 
Brasil (BNB) e Juscelino Kubitschek de Oliveira 
(1956-61) cria, por sua vez, a Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE).  

 
Esse movimento de descentralização finan-

ceira da União em direção dos subsistemas nacio-
nais é novamente detido a partir do golpe militar 
de 1964, que promove uma nova modificação no 
interior da organização federal brasileira, pela via 
de uma nova Constituição em 1967. 

 
No bojo das reformas institucionais 

implementadas pelos militares nesse período, 
encontravam-se profundas reformas nos campos 
financeiro e fiscal, alterando voluntária e 
diretamente a relação fiscal-financeira entre 
estados, municípios e governo federal. Essa 
alteração fez com que o pêndulo do federalismo                                                                  
10É oportuno lembrar que nessa mesma época, pós-guerra, 
não só tem lugar o Plano Marshall na Europa mas, especifi-
camente à questão regional, a Inglaterra, em 1945, coloca em 
prática uma política de desenvolvimento regional e mais 
tarde, em 1957, ocorre a assinatura do tratado de Roma, que 
tem como princípio o desenvolvimento de regiões atrasadas 
da Europa (COUHARDE, 1995). 
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pêndulo do federalismo retornasse mais uma vez 
para o lado da centralização. 

 
O regime militar promove uma reforma fiscal 

dentro da qual procura-se o equilíbrio orçamentá-
rio e cria um novo modo de financiamento para o 
setor público, onde uma das bases foi a reforma 
tributária.  Na divisão dos poderes sobre a co-
brança dos impostos, o governo federal passa a se 
responsabilizar pela maioria deles, dos quais o 
Imposto de Renda (IR) e o Imposto sobre Produ-
ção Industrial (IPI) eram os principais.  O Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias (ICM) ficava a 
cargo dos estados e o Imposto Territorial (IT) e o 
Imposto Sobre Serviço (ISS) a cargo dos munic í-
pios.   

 
A reforma do federalismo fiscal-financeiro 

deste período trouxe algumas particularidades 
importantes, cuja associação pode ser feita tanto 
com o comportamento centralista-autoritário do 
regime militar quanto com os objetivos de estabili-
zação macroeconômica e de disciplina e coorde-
nação fiscais entre as várias instâncias do Estado.  

 
Entre essas particularidades podemos citar 

três delas:  
 
-a primeira, era que parte do IPI e do IR fos-

se destinada para a formação do Fundo de Parti-
cipação de Estados e Municípios, mecanismo fis-
cal-financeiro criado para realizar a distribuição 
dos recursos federais para as esferas sub-
nacionais;  

 
-a segunda, era que os estados e municípios 

não tivessem autonomia para fixar as alíquotas 
dos impostos que cobravam, embora apropriassem 
deles;  

 
-a terceira, que o governo federal passasse a 

vincular as despesas dos estados federados às 
receitas, seja de fonte própria ou transferida. 

 
Com a forte restrição sobre a autonomia  e as 

competências dos estados federados vis-à-vis da 
estrutura tributária -fiscal o governo federal intro-
duz alguns mecanismos que irão inibir e mesmo 

impedir a desordem e a concorrência fiscal entre 
os estados e municípios por um longo período, que 
vai até pelo menos o início da década de oitenta, 
quando já se percebe uma certa desordem fiscal-
financeira entre os estados subnacionais.11 

 
Uma outra particularidade também deve ser 

destacada, agora no campo do reequilibrio estrutu-
ral entre as regiões.  Na década de sessenta, já se 
fazia sentir claramente o declínio das “economias 
regionais periféricas” em função da integração do 
mercado nacional, que se intensifica acelerada-
mente no regime militar.  Face a essa evidência, o 
governo militar institucionaliza, explicita e amplia a 
política de desenvolvimento regional, transforman-
do a Superintendência de Desenvolvimento para o 
Nordeste (SUDENE), o Banco do Nordeste do 
Brasil (BNB), a Superintendência de Desenvolvi-
mento para a Amazônia (SUDAM) e a Superin-
tendência da Zona Franca de Manaus 
(SUFRAMA) nos principais símbolos dessa políti-
ca.  Com essa política o regime militar promove 
uma substituição da “federação dos estados” pela 
“federação das regiões”, muito bem observado 
por OLIVEIRA (1995). 

 
Tal política tinha como fonte de financiamen-

to os “incentivos fiscais”, isto é, a troca de dedu-
ções do Imposto de Renda por ações relacionadas 
aos empreendimentos naquelas regiões, e este 
fundo sendo transferido como empréstimos aos 
interessados em realizar efetivamente os investi-
mentos.  Paralela a essa política explícita de de-
senvolvimento regional o governo federal ainda 
implementou uma outra política mais implícita. 
Esta política foi conduzida (i) através dos emprés-
timos do Banco do Brasil, (ii) dos investimentos 
das empresas estatais, sobretudo a partir do II 
Plano Nacional de Desenvolvimento (1975-79), 
(iii) da instalação de pólos industriais processado-
res de insumos industriais nas regiões periféricas, 
a fim de abastecer as indústrias de bens de con-
sumo e de bens de capital do Sudeste.  Este último 

                                                                 
11Como chama atenção OLIVEIRA (1995), somente os esta-
dos e municípios mais ricos da federação poderiam de uma 
maneira ou outra escapar dessa forte restrição devido à con-
centração da produção mercantil em seus espaços geográfi-
cos. 
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instrumento tinha como objetivo desenvolver de-
terminadas regiões; mas dentro de uma divisão de 
trabalho definida a partir de uma matriz de insu-
mo-produto nacional. 
 
Constituição de 1988: nova guinada do pên-
dulo federal 

 
A nova Constituição de 1988 promove no in-

terior do sistema federal brasileiro a maior descen-
tralização fiscal em sua história, além de aumentar 
consideravelmente a carga tributária em relação 
ao Produto Interno Bruto (PIB). 

 
Em 1980, a carga tributária dos três níveis de 

governo sobre o PIB era de 24,63%, em 1988 era 
de 22,43% e em 1995 ela atinge 28,51%.  Desses 
totais as participações por nível de governo eram 
as seguintes: em 1980, 18,50% do governo central 
(gc), 5,41% do governo estatual (ge) e 0,71% do 
governo local (gl) e para os anos de 1988 e 1994 
as participações são respectivamente de 15,82% e 
18,95% para o gc, 5,95% e 8,18% para o ge e de 
0,66% e 1,38% para o gl, dados elaborados por 
(AFONSO & RAMUNDO, 1996; AFONSO, 
1995).   

 
Mais interessante notar é que pelo lado da 

composição dos tributos em 1980 o gc participa 
com 75,1%, o ge com 22,0% e o gl com 2,9%.  
Em 1988, ano em que é votada a nova Constitui-
ção, as participações eram as seguintes: 70,5% 
(gc), 26,5% (ge) e 2,9% (gl).  Já para o ano de 
1994, ano em que pode observar uma regulariza-
ção das novas medidas introduzidas pela nova 
Constituição, as participações relativas se compor-
tam da maneira seguinte: 66,5% para o gc, 28,7% 
para o ge e 4,8% para o gl., dados elaborados por 
(AFONSO & RAMUNDO, 1996; AFONSO, 
1995). 

 
O que se pode notar de remarcável nos dados 

é que não só o governo central perde receita para 
os estados e municípios, mas que estes passam a 
ter uma participação considerável na composição 
da arrecadação. 

 
Do lado dos gastos constata-se um igual mo-

vimento de descentralização se analisarmos 04 

(quatro) tipos delas: (i) consumo corrente, (ii) 
transferências de assistência e previdência, (iii) 
investimento e (iv) gastos fiscais (consumo cor-
rente, subsídios e investimentos) mais transferên-
cia de assistência e previdência. 

 
No primeiro tipo de gasto, em 1980, o gover-

no central (gc) participa com 44%, o governo es-
tadual (ge) com 39% e o governo local (gl) com 
17%.  Já em 1994, o gc participa com 39%, o ge 
com 36% e o gl com 25%. 

 
No segundo tipo de gasto, em 1980, o gc par-

ticipa com 88%, o ge com 10% e o gl com 2%.  
Em 1994, o gc passa a participar com 83%, o ge 
com 13% e o gl com 4%.  Observa-se neste item 
uma certa rigidez na descentralização devido à 
incapacidade dos governos subnacionais em ab-
sorver esse tipo de tarefa. 

 
No terceiro tipo, o investimento, em 1980, o 

gc participa com 30%, o ge com 39% e o gl com 
31%.  Já em 1994, o gc passa a participar com 
22%, o ge com 43% e o gl com 35%.  Com rela-
ção a este item, é interessante notar que, já em 
1980, a participação do governo federal nos inves-
timentos já estava menor do que a dos governos 
estaduais, apontando um efeito da crise fiscal do 
estado federal e uma forte desaceleração nos 
grandes investimentos (sem incluir aqueles reali-
zados pelas empresas estatais).  Em 1994, com o 
agravamento da crise fiscal mais a descentraliza-
ção dos gastos a participação do governo federal 
cai espetacularmente, sem significar que os go-
vernos  estaduais   estivessem   realizando  a  
contento  os  investimentos  necessários. 

 
Finalmente, para o item 4, em 1980, o gc par-

ticipa com 66%, o ge com 23% e o gl com 11%.  
Mas em 1994, a participação do gc cai para 52%, 
e as dos ge e gl aumentam respectivamente para 
29% e 19%. 

 
Tanto com relação à “divisão de competên-

cias tributárias” quanto com relação à “divisão de 
competências do gasto público” a realidade do 
sistema fiscal federal brasileiro quase que se igua-
la com as recomendações conceituais da literatu-
ra, e neste caso a divergência é pequena (SHAH, 
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1994). Dentro desta divergência poderíamos apon-
tar, por exemplo, o caso mais significativo que é o 
do Imposto sobre Valor Agregado, que universal-
mente é realizado pelo governo federal (base de 
cálculo, fixação da alíquota e arrecada-
ção/administração).  Mas no caso do Brasil, a 
base de cálculo assim como a fixação da alíquota 
são realizados por ambos os governos, federal e 
estadual, mas a arrecadação/administração são 
realizadas pelo governo estadual.  No entanto esse 
tributo representa ¼ das receitas totais do Estado 
brasileiro (AFONSO & RAMUNDO, 1996; 
AFONSO, 1995).   

 
Precisando um pouco mais, alguns autores, 

como AFONSO&RAMUNDO (1996) e SAHA 
(1994), chegaram mesmo a quantificar e comparar 
os índices de autonomia dos estados sub-nacionais 
de alguns países.  Pelos cálculos desses autores, o 
Brasil tinha um coeficiente de 0,67 em 1992, con-
tra  0,88 dos Estados Unidos (1988), 0,79 da Ale-
manha Ocidental (1988), 0,79 do Canadá (1988), 
0,65 da Malásia (1984-1988), 0,53 do Paquistão 
(1987-88), 0,50 da Colômbia (1979-83), 0,45 da 
Índia (1982-86), 0,43 da Austrália (1987) e 0,19 da 
Indonésia (1990).  Isso demonstra não só um grau 
relativamente elevado da autonomia dos Estados 
subnacionais no Brasil mas também a existência 
de uma multiplicidade de federalismo no mundo, 
neste caso, para um maior aprofundamento ver 
MAY 1969; ELAZAR, 1987. 

 
Se, de um lado, há um aumento do grau de 

descentralização e de autonomia fiscal dos estados 
subnacionais, de outro, há também um crescimen-
to da preocupação regional e uma multiplicação 
dos mecanismos visando ao esforço na diminuição 
dos desequilíbrios estruturais entre as regiões.  Os 
constituintes fizeram constar na Constituição de 
1988 7 (sete) artigos concernentes à questão regi-
onal12 e criaram 3 (três) novos Fundos Constitu-
cionais objetivando o desenvolvimento regional: (1) 
o Fundo Constitucional do Norte (FNO), (ii) o 
Fundo Constitucional do Nordeste (FNE) e (iii) o 

                                                                 
12Um detalhamento desses artigos bem como o debate parla-
mentar sobre a revisão constitucional sobre os tópicos refe-
rentes à questão regional é interessante ver LAVINAS & 
MAGINAS (1995). 

Fundo Constitucional do Centro-Oeste (FCO).  O 
financiamento desses fundos tem sua origem nu-
ma porção de 3% da arrecadação dos Impostos 
sobre a Renda (IR) e sobre os Produtos Industria-
lizados (IPI).   

 
Esses fundos se juntaram ao elenco de me-

canismos de incentivos fiscais já existentes antes 
de 1988 e recebem também o reforço do Fundo de 
Participação (FPE) dos Estados e Municípios 
(FPM), que já sendo um mecanismo de distribui-
ção e transferência dos recursos federais para os 
sistemas subnacionais passou também a servir 
como mecanismo de redistribuição e de compen-
sação fiscal e regional. Cabe lembrar que 2/3 das 
transferências governamentais passaram a benefi-
ciar as regiões Centro-Oeste,   Norte  e  Nordes-
te.  Autores   como   LAVINAS,  MAGINA  & 
SILVA (1995) concluem que houve uma “des-
concentração espacial” dos recursos federais em 
benefício das regiões Norte, Nordeste e Sul.13 

 
Apesar da incontestável descentralização ex-

perimentada pelo sistema federal brasileiro, indi-
cada pela forte elasticidade da autonomia dos 
estados em termos de receitas e gastos, e, apesar 
do esforço desempenhado pelo governo federal, 
no sentido de promover o desenvolvimento regio-
nal, a federação brasileira enfrenta alguns pontos 
de estrangulamento.  Entre estes pontos, dois 
chamam a atenção: (i) acentuado desequilíbrio 
estrutural entre as regiões e estados e (ii) desor-
dem  e crise fiscal-financeira dos estados federa-
dos proporcionados, entre outros fatores, pela  falta 
de cooperação entre aqueles subsistemas bem 
como pela falta de coordenação de suas ações, 
cuja responsabilidade deve estar a cargo do go-
verno federal. 

 

4 - DESEQUILÍBRIO ESTRUTURAL 
ENTRE AS REGIÕES E ESTADOS 

 

                                                                 
13Dados elaborados por esses autores (p.15) indicam o se-
guinte: entre 1985 e 1991 a região Norte passa de uma renda 
per capita (em US$) de benefícios do Fundo de Participa-
ção de 44 para 115; a região Nordeste de 23 para 52; a região 
Sudeste de 6 para 6; a região Sul de 9 para 12 e a região Cen-
tro-Oeste de 24 para 29. 
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O desenvolvimento regional no Brasil confir-
ma, sem dúvida alguma, as teses da corrente da 
divergência 14 defendidas nesse País há pelo me-
nos três décadas e meia.  Desde a queda das bar-
reiras fiscais interestaduais e do início das cons-
truções das estradas interregionais no pós-guerra, 
a tendência dos resultados entre os estados, em 
termos do produto real, é de divergência acompa-
nhada de ligeira desconcentração regional, a partir 
de 1975.  Mais recentemente, na fase de abertura-
globalização, o que temos é um processo de re-
concentração regional, em benefício dos estados 
da região Sudeste, persistindo a divergência.15 

 
Com base em DINIZ & CROCCO (1996) e 

CONSIDERA & MEDINA (1998) verifica-se 
que entre 1970 e 1990 as regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste se beneficiaram no processo de 
desconcentração do PIB nacional enquanto que as 
regiões Sul e Sudeste perderam posição nesse 
processo. 

 
Nesse período, o Norte quase que dobra sua 

participação no PIB nacional, passando de 2,2% 
para 5,5%, e nesta região os estados que verda-
deiramente contribuíram para esse aumento foram 
os estados do Pará e Amazonas, o primeiro bene-
ficiado pela exploração e exportação de produtos 
minerais extraídos da Serra de Carajás e o segun-
do, pela implantação do Distrito Industrial da Zona 
Franca de Manaus. 

 
O Nordeste aumenta também sua participa-

ção no PIB nacional, mas essa alteração é muito 
discreta, se a compararmos ao salto dado pela 
região Norte, ela passa de 12,1% em 1970 para 
15,8% em 1990. Dentro desta região, dois fenô-
menos se destacam, o declínio da economia de 
Pernambuco e a ascensão da economia da Bahia.  
A primeira prejudicada pelo arcaísmo da estrutura 

                                                                 
14No Brasil, essa corrente pode ser identificada em inúmeros 
autores, por exemplo, para ficarmos em alguns clássicos, C. 
Furtado, F. de Oliveira, W. Cano, C. Campolina Diniz, T. 
Bacelar, L. Guimarães etc. 
15Não se trata aqui de entrar na discussão sobre a questão da 
convergência (ou não) da renda per capita entre os estados 
brasileiros. O que está em foco é a distribuição espacial do 
PIB nacional a fim de verificar o equilíbrio ou desequilíbrio 
estrutural dentro da federação brasileira.  

produtiva da cana-de-açúcar e a segunda benefi-
ciada pela implantação do pólo petroquímico de 
Camaçari. As economias restantes ou permanece-
ram estáveis em suas posições ou melhoraram 
muito pouco.   

 
A economia do Ceará, apesar de uma melho-

ra tímida de sua participação, ela vai chamar a 
atenção não só pelas vantagens tiradas dos incen-
tivos fiscais concedidos pela Sudene para a indús-
tria têxtil, mas também pela alta densidade do seu 
tecido industrial, alimentado por um grande viveiro 
de pequenas e médias empresas (AMARAL 
FILHO, 1997).  A economia do Maranhão, que 
também melhora sua participação, passou a ser 
motivada pela expansão dos projetos agropecuá-
rios, também incentivados pela SUDENE, bem 
como pelo corredor de exportação e o benefício 
de minérios vindos da Serra do Carajás.  Ao con-
trário da economia do Ceará a economia do Ma-
ranhão passa a constituir um sistema produtivo 
com baixa densidade do tecido industrial e com 
efeitos locais muito fracos em termos de encade-
amento.  Ambas as economias oferecem hoje dois 
paradigmas antagônicos de sistema produtivo lo-
cal. 

 
A região Sul também perde posição, de 

17,0% para 16,7%, no entanto, dentro desta regi-
ão, o comportamento de seus estados foi bastante 
divergente: enquanto os estados de Santa Catarina 
e Paraná ampliam suas participações no PIB na-
cional o Estado do Rio Grande do Sul declina de 
maneira remarcável, prejudicado provavelmente 
pelo esgotamento da fronteira agrícola interna. 

 
A região Centro-Oeste tem também um au-

mento significativo da sua participação relativa no 
PIB nacional no período 1970-90, deslocando de 
3,7% para 5,9%. Essa performance deveu-se às 
suas reservas de terras inexploradas, e que servi-
ram nesse período à expansão da fronteira agríco-
la vinda do Sul.  Entre 1974-76 o Centro-Oeste 
participava com 10,9% da produção nacional de 
grão; mas, entre 1984-86 ele passa a participar 
com 19,2%.  Dentro desse tipo de produção a soja 
participava, entre 1974-76, com 3,8% da produção 
nacional, mas entre 1984-86, essa participação 
salta para 31,3%.  Na criação de bovinos, esta 
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região já responde pelo segundo lugar da produção 
nacional.  Além de ter absorvido a expansão da 
fronteira agrícola em seu território, o Centro-
Oeste beneficiou-se também da criação da nova 
capital federal, Brasília, que deslocou para a 
mesma região um volume considerável de renda e 
consumo dos funcionários públicos federais. 

 
Por último, ainda sobre o período 1970-90, 

pode referir-se à região Sudeste, a grande perde-
dora desse período, que passa de 65,0% para 
56,1% do PIB nacional, como mais um exemplo 
de divergência dentro do desenvolvimento regional 
brasileiro.  Enquanto São Paulo e Rio de Janeiro 
perderam remarcavelmente posições no PIB na-
cional os estados de Minas Gerais e Espírito Santo 
melhoram seus lugares.  São estados bem próxi-
mos do epicentro econômico da federação, e pu-
deram, além disso, beneficiar-se da instalação de 
grandes projetos estatais federais de infra-
estrutura, de grandes investimentos de empresas 
estatais além de, no caso de Minas Gerais, absor-
ver uma deslocalização precoce da indústria au-
tomobilística (a FIAT) tradicionalmente sediada na 
região da grande São Paulo.  Mesmo que São 
Paulo tenha perdido posição no PIB nacional é 
importante lembrar que sua economia ainda con-
serva, em 1990, uma posição, de longe, hegemôni-
ca entre os PIBs estaduais, 32,8%. 

 
A evolução do quadro da região Sudeste, 

dentro do período considerado, está em  função  
do  aprofundamento dos problemas estruturais e 
conjunturais dos estados de São Paulo e Rio de 
Janeiro. Os problemas estruturais se explicam pelo 
próprio sucesso desses estados no passado, em 
especial São Paulo, em atrair grandes quantidades 
de investimentos produtivos.  Essas regiões pas-
sam, a partir de um certo momento, a gerar dese-
conomias externas tendo em vista o descompasso 
entre o crescimento industrial privado e a realiza-
ção de investimentos públicos em infra-estrutura.  
Sobre esses problemas, acrescentaram-se aqueles 
de ordem conjuntural, produzidos pela persistência 
da instabilidade e recessão macroeconômicas.   
Sendo essas  economias as mais desenvolvidas na 
relação salarial e organização sindical foram elas 
as mais atingidas pelo círculo vicioso da crise dos 

anos 80 (desemprego, fratura social, miséria, vio-
lência urbana e fuga de renda e capital). 

 
O ponto de inflexão dessa trajetória de des-

concentração ocorre de maneira evidente na pri-
meira metade da década de 90, entre 1990 e 1995, 
e a tendência passa a ser a seguinte: perda de 
posições para as regiões Norte (5,2%) e Nordeste 
(13,6%), recuperação de posições para as regiões 
Sul (16,8%) e Sudeste (56,9%) e melhoria de po-
sição para a região Centro-Oeste (7,2%). Com 
base em DINIZ & CROCCO (1996) e 
CONSIDERA & MEDINA (1998), fica evidente 
uma reversão da tendência de desconcentração 
para uma tendência de reconcentração espacial do 
PIB nacional, principalmente a favor do Estado de 
São Paulo, ou mais exatamente, segundo DINIZ 
(1993), a favor de um “grande polígono que vai da 
Região Central de Minas Gerais ao Nordeste do 
Rio Grande do Sul. 

 
Essa nova tendência encontra suas explica-

ções em alguns fatores: (i) processo de abertura 
comercial da economia brasileira, que desestrutura 
certos sistemas produtivos locais; (ii) retomada da 
estabilidade macroeconômica, beneficiando a in-
dústria de bens de consumo duráveis e não-
duráveis, localizada entre o Sul e o Sudeste; (iii) 
fragilidades dos sistemas produtivos localizados 
fora do eixo entre esses dois estados; (iii) forte 
centralização financeira na city de São Paulo, 
absorvendo poupança e sedes empresariais de 
outras regiões; (iv) conservadorismo e racionalis-
mo das empresas globalizadas, que mantêm sua 
procura por localização naquelas regiões melhores 
equipadas com fatores de aglomeração (leiam-se 
os casos recentes das grandes montadoras de 
automóveis que preferiram se instalar nos estados 
do Rio de Janeiro, São Paulo, Minas Gerais, Para-
ná e Rio Grande do Sul); (v) concentração das 
atividades industriais, exigida pelas novas normas 
de produção pós-fordistas (subcontratação, agili-
dade na entrega da produção, maior rigidez no 
controle de qualidade etc.); (vi) insucesso da polí-
tica explícita de desenvolvimento regional do pas-
sado, crise fiscal do estado federal e desmobiliza-
ção deste na montagem efetiva de uma nova polí-
tica regional. 
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Se a divergência e a concentração são carac-

terísticas básicas na distribuição espacial do PIB 
nacional elas se apresentam de maneira mais a-
centuada nos “Índices de Desenvolvimento Hu-
mano” (IDH) dos estados. Segundo dados do 
PNUD (1998), referentes a 1996, a divergência 
entre os índices do Nordeste (0,608) e as regiões 
do Sudeste (0,857), Sul (0,860) e Centro-Oeste 
(0,848) é ainda bastante considerável.  

 
Tal discrepância dá uma idéia exata do quan-

to pode ser nefasta uma política social centraliza-
da e padronizada para toda a federação, aliás, uma 
prática que predominou durante muitos anos.  Mas 
essa mesma discrepância sugere pensar o quanto 
pode também ser nefasta uma política social radi-
calmente descentralizada e autônoma, tendo em 
vista que em muitos estados e municípios o índice 
de desenvolvimento social e a cidadania são tão 
baixos que tal política pode facilmente ser trans-
formada num clientelismo desenfreado, compro-
metendo sua eficácia e efic iência.  

 
Concluindo, observa-se que apesar dos esfor-

ços do governo federal, o problema do desequilí-
brio estrutural entre as regiões brasileiras ainda 
persiste fortemente.  Desta forma, ele serve de 
importante fonte de conflitos entre estados e regi-
ões brasileiras, dos quais um deles é a guerra fis-
cal.   

 

5 - DESORDEM E CRISE FISCAL-
FINANCEIRAS DOS ESTADOS 
FEDERADOS: FALTA DE 
COOPERAÇÃO E DE 
COORDENAÇÃO  

 
A situação fiscal-financeira dos estados fede-

rados brasileiros desde meados da década de 80 
conheceu uma evolução crítica.  Abalados pela 
instabilidade financeira, à lá Minsky, nos anos 80 
esses estados entraram rapidamente numa situa-
ção de desordem fiscal-financeira que os conduzi-
ram para a crise fiscal-financeira dos anos recen-
tes.   

 

O ano de 1996 foi aberto com duas importan-
tes intervenções federais sobre os dois principais 
bancos oficiais federados do País, o Banco do 
Estado de São Paulo (BANESPA), e o Banco do 
Estado do Rio de Janeiro (BANERJ), por causa 
de falta total de liquidez. O destaque desses fatos 
só fez descortinar e tornar público um ponto agu-
do da crise fiscal-financeira, não só daqueles es-
tados, mas do sistema federal.   

 
Com raras exceções, não se encontra algum 

estado que não esteja com problemas de estrangu-
lamento financeiro, já que muitos absorvem grande 
parte de suas receitas próprias com funcionários e 
juros da dívida, além disso são raros os casos em 
que possuem contrapartidas financeiras para parti-
lhar os investimentos do Banco Mundial. O rees-
calonamento e as renegociações das dívidas dos 
estados junto à União transformaram-se em roti-
na,16 a fim de evitar uma falência dessas unidades. 
Esses problemas têm-se colocado como um dos 
principais obstáculos para os avanços do ajuste 
fiscal e da estabilização macroeconômica susten-
tável da economia brasileira.17 

 
A partir de 1983 ficou estabelecido, dentro do 

acordo entre o governo brasileiro e o Fundo 
Monetário Internacional (FMI), que o conceito de 
“Necessidades de Financiamento do Setor Públi-
co” (NFSP) passasse a ser o conceito e o indica-
dor oficiais para o comportamento do setor público 
brasileiro. Fazendo uma análise mais detalhada 
sobre as “Necessidades de financiamento do setor 
público” com base em informações do Banco 
Central do Brasil (BACEN), para a década de 90, 
observa-se o seguinte:  

 
(i) após o fracasso do programa de estabili-

zação do período Collor, o Total Nominal das 
NFSP do setor público volta a subir, entre 1992 e 
1993, puxado pela volta da inflação alta e das des-
valorizações cambiais.  Com a implantação do 
Plano Real, aquele Total Nominal cai considera-
velmente, influenciado pela: queda da inflação, 

                                                                 
16Entre 1989 e 1997 já houve 3 (três) refinanciamentos das 
dívidas dos estados junto à União, através das Leis 
n.7.976/89, n.8.727/93 e n.9.496/97. 
17A propósito da relação entre federalismo fiscal e políticas 
de estabilização no Brasil ver WERBECK (1993). 
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estabilização do câmbio e avanços no ajuste fiscal 
promovidos pelo governo central e pelas empresas 
estatais.  Entretanto, durante os anos 1997 e 1998, 
o Total Nominal volta a  subir devido ao aumento 
dos juros reais. Entre 1991 e 1997, os governos 
subnacionais participam com a maior parcela na 
geração do déficit nominal. Em 1998, essa partic i-
pação cai, devido provavelmente aos acordos das 
dívidas dos Estados junto à União.   

 
 (ii) pelo lado do total primário das NFSP as-

sim como do total de juros Nominais, constata-se 
(cf relatórios do BACEN) que o inimigo exógeno 
número um do setor público brasileiro é a incidên-
cia das taxas de juros nominais e reais sobre o 
montante da sua dívida interna, em última instân-
cia sua própria política monetária, que sofre uma 
forte pressão, entre 1997 e 1998, em função das 
crises na Ásia e na Rússia.  Como o total primário 
está livre da incidência dos juros, verifica-se que, 
sem esses juros, o setor público brasileiro conse-
guiu gerar superávits sistemáticos em suas contas, 
com exceção para os governos subnacionais entre 
os anos 1995 e 1998.  Essa situação dá um sinal 
claro de falta de convergência entre os níveis 
federal e federado permitindo entrever a ausência 
de coordenação do governo federal sobre os go-
vernos federados.  Mas também fica claro que o 
governo federal contribuiu para a degradação do 
ambiente monetário e financeiro ao praticar uma 
política de juros elevados. 

 
O reflexo do quadro das Necessidades de Fi-

nanciamento do Setor Público rebate diretamente 
na Dívida Líquida do Setor Público.  Com base 
em informações do BACEN, enquanto a dívida 
líquida do setor público diminui entre 1991 e 1994, 
ela volta a crescer em 1995 e se agrava em 1998. 
Essa evolução está associada, de um lado, ao forte 
impacto das taxas de juros reais18 sobre a dívida 
pública interna; mas, de outro lado, à ausência de 
engajamento dos governos subnacionais no esfor-
ço da esfera federal no tocante ao ajuste fiscal.  A 
participação dos governos estaduais e municipais 
passa de 9,3%, em 1993, para 9,5%, em 1994, e 
para 11,0%, em 1995, e 14,3%, em 1998, ou seja, 
                                                                 
18Essas taxas atingiram 24% e 33%, em 1994 e 1995, respec-
tivamente (dados do Banco Central do Brasil). 

um aumento sistemático (cf relatórios do 
BACEN). As empresas estatais, quanto a elas, 
diminuem sensivelmente seu grau de endividamen-
to entre 1991 e 1995, dando assim a maior contri-
buição para a diminuição da dívida do setor públi-
co. 

 
Do total das dívidas mobiliárias dos governos 

subnacionais grande parte delas está concentrada 
nos estados economicamente mais fortes.  Con-
forme dados do Banco Central do Brasil, em 1996, 
antes do processo de federalização das dívidas 
dos estados (permitido pela Lei 9496 de 11/09/97) 
os estados de Minas Gerais, São Paulo, Rio Gran-
de do Sul, Rio de Janeiro e os munic ípios do Rio e 
de São Paulo eram responsáveis por 89,5% da 
dívida mobiliária estadual e municipal. Observa-se 
que à polarização regional do produto interno bruto 
corresponde a polarização regional das dívidas dos 
governos subnacionais.  Isto significa que os go-
vernos daqueles estados fizeram o uso máximo do 
princípio de que quem pode mais deve mais, ou 
quem deve mais pode mais. Para se endividarem, 
esses estados aplicaram na verdade o critério de 
capacidade em que relaciona dívida e PIB e não o 
critério mais correto da relação entre dívida e 
patrimônio público.   

 
Como as dívidas dos estados acabaram sendo 

sistematicamente federalizadas por falta de capa-
cidade de pagamento, mesmo por parte dos gran-
des estados, ocorre que as megadívidas acabaram 
sendo socializadas entre todos os estados.  Isto 
tem como conseqüência  a  penalização  dos  es-
tados  com   alguma  disciplina  fiscal  ou  que  
vêm cooperando voluntariamente para o macro-
ajuste fiscal.  Mas a conseqüência mais impres-
sionante é o desaparecimento da cooperação entre 
os governos subnacionais, a fratura da coesão 
interestadual e a volatilidade da solidariedade entre 
os estados e regiões.  O exemplo mais ilustrativo 
desta situação é o desenvolvimento da guerra 
fiscal entre os estados. 

 
A guerra fiscal entre os estados é um fenô-

meno típico dos anos 90 e significa que os estados, 
entre eles, desenvolveram uma disputa feroz na 
conquista pelos investimentos produtivos, nacional 
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ou estrangeiro.  Face, de um lado, à desestabiliza-
ção dos sistemas produtivos locais, devido à aber-
tura comercial e à globalização em curso no mun-
do e, de outro, à falência da política federal de 
desenvolvimento regional bem como à falta de 
capacidade de coordenação da União sobre os 
estados, estes passaram eles próprios a criar seus 
mecanismos de atração de investimentos. O ins-
trumento principal dessa disputa tem sido a renún-
cia fiscal sobre a arrecadação do principal tributo 
que é o Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços (ICMS), a cargo dos estados.  Outro 
instrumento tem sido empréstimos concedidos pelo 
governo do estado aos investidores a prazos e 
juros sem concorrência no mercado.  Ainda outro 
mecanismo usado é a participação do governo do 
estado na sociedade da empresa, fundando assim 
um novo capitalismo de estado no País.19  

A guerra fiscal tem como principal estratégia 
diferenciar as vantagens de localização industrial, 
mas seus resultados são bastante discutíveis.  
Além de destruir as condições vitais da coopera-
ção, coesão e solidariedade interestadual, ela ainda 
provoca outros tipos de conseqüência.  De um 
lado, por si só, a guerra fiscal não se constitui, a 
priori, na condição ideal para criar nos estados 
sistemas produtivos coerentes, sólidos e estáveis 
e, de outro lado, ela pode agravar o problema da 
desordem e da crise fiscal-financeira reinante nos 
estados federados.  Entre outras razões esse a-
gravamento pode ser explicado pelo fato dessa 
guerra acabar banalizando o mecanismo da re-
núncia fiscal além de estimular a sonegação fiscal 
por parte daqueles empresários não beneficiados 

                                                                 
19Por exemplo, São Paulo oferece como incentivos financia-
mento para capital de giro e/ou recolhimento parcial do 
ICMS.  Rio de Janeiro oferece recolhimento parcial de ICMS.  
Minas Gerais concede financiamento para capital de giro e/ou 
recolhimento parcial do ICMS. Para conseguir atrair a fábrica 
da Renault para o Paraná, o governo estadual ofereceu, além 
dos incentivos convencionais, incentivos fiscais em forma de 
renúncia fiscal mais ainda uma participação no capital da 
empresa, numa proporção de 3 para cada 7 dólares investidos 
pela Renault.  O governo de Minas Gerais, por seu lado, 
ofereceu à empresa Mercedez Benz um empréstimo de 80 
milhões de dólares para a construção da fábrica, com prazo 
de carência de 3 anos a juros nominais de 3,5 ao ano, além da 
correção monetária.  Além disso, o governo do estado terá o 
compromisso de conceder empréstimos de 100 milhões de 
reais por ano à empresa durante um período de 10 anos. 

por aqueles incentivos, ambos prejudicando as 
receitas fiscais. 

 
Diante desse quadro fiscal-financeiro crítico 

dos governos subnacionais caberia desenvolver 
agora algumas reflexões finais sobre as motiva-
ções que levaram os estados a entrarem nesse 
processo de endividamento, desordem e crise fis-
cal-financeiras.   

 
Através da abordagem da incitação alguns 

autores por exemplo, AFONSO & REZENDE 
(1988) procuraram explicar as razões do endivi-
damento dos estados. Para isso privilegiaram o 
argumento segundo o qual o endividamento dos 
estados federados estava  relacionado à centrali-
zação fiscal-financeira provocada pela Constitui-
ção de 1967 e pela nova relação, de tutela política, 
estabelecida durante o regime militar entre a Uni-
ão e os governos subnacionais. A restrição fiscal-
financeira imposta por essa relação passou então 
a incitar os estados a se endividarem.   

Por essa mesma abordagem, pode-se ainda 
acrescentar que os estados foram incitados a se 
endividarem, e até mesmo incentivados pela Uni-
ão, no mercado financeiro externo por ocasião do 
início das altas dos juros internacionais, quando o 
capital privado nacional se desinteressou por esse 
mercado.  Neste caso, os estados foram incitados 
a se endividarem no exterior para complementa-
rem o declínio da participação do setor privado na 
captação de divisas. 

 
Apesar da sua pertinência, em especial no to-

cante às raízes do endividamento dos estados, essa 
abordagem se limita ao aspecto exógeno do pro-
blema, aquele relacionado ao ambiente e às institu-
ições externas incitadoras ao endividamento. 

 
Pela abordagem funcionalista outros autores, 

por exemplo, WERLANG & FRAGA NETO 
(1992) procuraram explicar o problema do endivi-
damento através do papel exercido pelos bancos 
estaduais.  Para esses autores os bancos estaduais 
são os principais focos transmissores de déficits e 
dívidas para o governo federal, além de perturbar 
a autonomia do Banco Central e a estabilização 
macroeconômica.  O motivo desse impacto está 
no fato de os bancos estaduais serem dominados 
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por critérios políticos no lugar de critérios de mer-
cado, já que suas diretorias são indicadas identi-
camente por critérios políticos, além do que os 
bancos estaduais mantêm uma relação incestuosa 
com os Tesouros estaduais.  Como solução desses 
problemas, os autores alinhados com essa aborda-
gem propõem simplesmente a privatização dos 
bancos estaduais, não vendo neles nenhuma utili-
dade eficaz, enquanto bancos públicos. 

 
Essa abordagem ganhou muitos adeptos, es-

timulados pelo Banco Mundial e Fundo Monetário 
Internacional (FMI) e pelo ambiente mundialmente 
privatista, mas perdeu um pouco do seu brilho na 
crise bancária brasileira privada de 1995-96, na 
qual os bancos Econômico e Nacional deram pro-
vas claras de clientelismo em suas administrações. 
Hoje, independente dessa abordagem, mas princi-
palmente por causa da crise fiscal-financeira dos 
estados federados, praticamente todos os gover-
nos estaduais já iniciaram a privatização de seus 
bancos. 

A vantagem dessa abordagem, quando ela 
provocou o debate, no início dos anos 90, foi que 
ela contribuiu, de um lado, para aprofundar o co-
nhecimento e a crítica sobre a relação entre ban-
cos estaduais e tesouros estaduais e, de outro lado, 
contribuiu para a introdução do componente pura-
mente micro e financeiro dentro do quadro de 
crise das finanças dos estados.  Além disso, ela 
também contribuiu para ale rtar as autoridades 
monetárias para uma eventual crise aberta desses 
bancos, coisa que ocorre entre 1995 e 1996.   

 
Apesar de sua pertinência, essa abordagem 

tem também seus limites, no seu caso de ordem 
sistêmica. Na realidade, não são os bancos esta-
duais propriamente os transmissores de déficits e 
dívidas ao governo federal mas as estruturas e os 
sistemas político-administrativos estaduais dentro 
dos quais eles estão inseridos.  Em resumo, essa 
abordagem analisa o problema do endividamento 
dos estados de maneira muito setorializada, micro-
econômica. 

 
Entende-se que o problema em discussão po-

de ganhar melhor compreensão na medida  que  
se  incorporar  na  análise  uma  abordagem  evo-

lucionista e institucionalista AMARAL FILHO 
(1991, 1993 e 1995) e, neste caso, ela é mais en-
dógena do que a abordagem da incitação e mais 
sistêmica do que a abordagem funcionalista.  Po-
de-se considerar como tese central dessa aborda-
gem o fato de existir, de um lado, unidades fede-
radas com comportamentos assimétricos ou não 
cooperativos, cujo comando está nos impulsos 
provocados pela trajetória de cada uma e, de outro 
lado, um agente federado, a União, cujo papel de 
coordenação não foi exercido. 

 
Cada unidade federada, inclusive o munic ípio, 

apesar de estar inserida dentro de uma geografia, 
cultura e religião contínuas dentro do País, como 
no Brasil, ela encerra em si mesma histórias polí-
tica, econômica e social particulares.  Cada unida-
de federada é movida internamente por concor-
rências políticas, grupos e partidos com diferentes 
projetos, que se encarregam de fundar e refundar 
inúmeros paradigmas societais que influenciam na 
forma de regulação local.  Por sua vez, essas con-
corrências locais acabam se transformando em 
concorrências interestaduais e interregionais, atra-
vés das eleições majoritárias.  Além disso, o ta-
manho da economia e a inserção nacional ou in-
ternacional de cada unidade federada tendem a 
reforçar as particularidades de cada unidade e 
alterar o percurso das trajetórias.   

 
Na verdade, essa dinâmica interna de cada 

unidade acaba gerando um “custo de transação” 
que é incompatível com a disciplina fiscal-
financeira, transformando-se assim no maior desa-
fio à coordenação das políticas fiscais dos estados. 
Esse custo é mais elevado em duas circunstâncias: 
(i) quando a relação salarial da unidade federada é 
pouco desenvolvida, evitando a propagação de 
instituições de controle social sobre as finanças 
públicas locais e (ii) quando o paradigma societal 
predominante na unidade federada é de caráter 
regressivo, o que facilita a progressão da indisci-
plina e desordem fiscal-financeira praticada pelos 
gestores públicos, mas também uma progressão 
da cumplicidade por parte da comunidade potenci-
almente beneficiária das políticas públicas.   
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A relação entre processo de descentralização 
e desordem fiscal-financeira no Brasil pode ser 
estabelecida a partir desse quadro de análise, prin-
cipalmente porque aquelas duas circunstâncias 
estiveram e estão presentes em boa parte do terri-
tório nacional, mesmo em algumas das grandes 
unidades federadas. Podemos acoplar sob esta 
abordagem duas teses amplamente defendidas 
para explicar os descasos fiscal-financeiros das 
unidades federadas: de um lado, a tese do “ciclo 
eleitoral” 20 e, de outro lado, a tese do “disfuncio-
namento” entre receitas e desempenho de fun-
ções por parte dos estados federados, depois da 
aprovação da Constituição de 1988. 

 
No que toca à questão do controle das políti-

cas fiscal-financeira dos estados parece que o 
problema não é propriamente a falta completa de 
mecanismos institucionais de controle.  Como bem 
chama a atenção AFONSO (1995) a Constituição 
brasileira é “uma das raras Constituições do mun-
do que dedica várias disposições na tentativa de 
equilibrar os orçamentos e as finanças, inclusive 
prevendo o controle do endividamento público”.  
No entanto essas restrições são apenas indicativas 
e formais, já que muitos desses dispositivos não 
foram regulamentados ou não são praticados.21  
Além disso, tanto  o  Congresso  Nacional  quanto  
os  Tribunais  de  Contas   não  são controladores 
propriamente externos, como determina a Teoria 
do controle,22 mas instituições orgânica e politica-
mente ligadas às unidades federadas. 

 
Quanto à coordenação, propriamente dita, por 

parte da União essa não existiu, contribuindo para 
que a desordem fiscal-financeira se propagasse e 
se transformasse em crise.  Este problema teve 
seu início nas condições que marcaram o momen-
to mesmo de discussão e aprovação da nova 
Constituição de 1988 e se transportou para a fase 
de operacionalização da descentralização fiscal.   

 

                                                                 
20 Sobre essa questão ver SOLDADOS (1994) 
21Um exemplo claro é o não cumprimento da Lei Camata, só 
agora aprovada no Congresso Nacional. 
22Ver GRANDGUILLAUME (1994) que oferece uma tenta-
tiva interessante para a formalização de uma Teoria Geral do 
Controle. 

A condição marcante foi o enfraquecimento 
da União em função da crise fiscal e da hiperin-
flação, produzidas pela crise da dívida externa, ao 
mesmo tempo que um enfraquecimento político 
cujas fontes estiveram tanto na transição política 
quanto na fragilidade do governo Sarney, que ocu-
pava o poder na época.  Esse enfraquecimento 
facilitou um ataque das elites regionais sobre a 
União bem como uma desmobilização do governo 
federal no sentido de engajar os estados federados 
numa ação conjunta de ajuste ou disciplina fiscal 
assim como de estabilização macroeconômica.   

 
Se, de um lado, as elites regionais não acerta-

ram nenhum pacto federativo com o fim de auto-
coordenar cooperativamente suas ações, de outro, 
o governo federal se limitou a um controle agrega-
do e técnico da expansão do endividamento, dei-
xando ao mercado financeiro a função maior de 
selecionar e controlar os devedores.  O sistema 
financeiro, por seu lado, muito confiante no gover-
no federal, Tesouro e Banco Central (já que este 
é, tradicionalmente, o “emprestador em última 
instância”) e, mal-informado sobre todas as ope-
rações de crédito e mesmo do passivo dos esta-
dos, não cumpriu o papel que lhe foi designado 
pela União.   

Ao que tudo indica, as falhas da coordenação 
do governo federal sobre as políticas fiscal e fi-
nanceira dos governos estaduais têm se concen-
trado em dois pontos: primeiro, por não ter criado 
um ambiente monetário e financeiro propício à 
estabilidade das dívidas dos estados, em função 
das altas taxas de juros determinadas pelo Banco 
Central, e segundo, por não ter criado, junto com o 
Congresso, regras claras, realistas e contundentes 
no sentido de conseguir uma certa convergência 
nas ações coletivas dos governos estaduais. Esta 
última falha tem deixado uma grande margem 
para a propagação do “risco moral” entre os ad-
ministradores públicos estaduais e municipais, 
provocando conseqüências que enfraquecem a 
tese da descentralização.23 Ainda em relação à 

                                                                 
23É oportuno lembrar que na “Conferência Internacional em 
descentralização, relações fiscais intergovernamentais e go-
vernança” realizada em Brasília em junho de 1997, sob a 
organização do Ministério da Fazenda e Organisation de 
Coopération et de Développment Économiques (OECD)  
mas com forte participação de economistas do FMI, o “mo-
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essa falha, há sinais de que providências vêm sen-
do tomadas para que o mecanismo da coordena-
ção, através de regras, passe a existir mais efeti-
vamente e neste caso valem as referências à Lei 
n.6 de 1999-Complementar, que limita as despesas 
com pessoal, já aprovada, e ao Projeto de Lei 
Complementar, em discussão no Congresso, que 
dispõe sobre a responsabilidade fiscal, este sim 
atuando sobre a redução do “risco moral”. 

 

6 - CONCLUSÕES 
 

O federalismo digno de seu nome deve mobi-
lizar quatro noções-chave, a saber, autonomia, 
cooperação, equilíbrio estrutural e coordena-
ção. A grande onda de descentralização fiscal que 
se propagou quase que em todo mundo nesses 
últimos anos não pode ser confundido com a idéia 
de federalismo.  Se esse processo serviu para dar 
maior autonomia aos governos subnacionais isso 
não significa que ele tenha mobilizado as outras 
três noções. 

 
Alguns indicadores nos permitem afirmar que 

a propagação do liberalismo econômico24 entre os 
estados-nações vem tendo como conseqüência a 
desestabilização dos sistemas federativos, na me-
dida que seus princípios privilegiam uma única 
noção, a da autonomia.  As outras três noções são 
bastante estranhas para os dogmas liberais, a me-
nos que as forças do mercado se encarreguem de 
cumpri-las.  O mesmo pode-se dizer para o pro-
cesso de globalização, tendo em vista a força que 
este tem para fraturar com a coesão e a solidarie-
dade entre as regiões de um país.  Nesse sentido 
pode ser notado um estranho paradoxo no quadro 
atual do debate, ao mesmo tempo que se discute 
tanto o tema do federalismo é neste momento que 
este vem se fragilizando. 

 

                                                                                                    
delo” de descentralização brasileiro e suas conseqüências 
receberam uma avaliação muito crítica. 
24Interessante notar que a Inglaterra foi um dos raros países a 
manter firmemente seu sistema de centralização político-
administrativo, sem que com isso se defenda o mesmo mode-
lo.  Apenas para sugerir que os liberais ingleses não passaram 
para o mundo a receita completa do neoliberalismo atual. 

É bem verdade que no Brasil não há uma tra-
dição interna de pensar e discutir seu próprio fe-
deralismo.  O sistema federativo brasileiro apare-
ce como um deus ex machina, logo não discutia.  
Se durante toda sua história ele sempre esteve em 
dívida com a “utopia do federalismo” pelo menos 
avanços foram dados no sentido de preencher 
aqueles quatro requisitos.  Entretanto, nas duas 
últimas décadas, quando então pensava-se que o 
federalismo finalmente seria atingido com a forte 
descentralização fiscal ao mesmo tempo que com 
a multiplicação dos mecanismos formais de políti-
ca de desenvolvimento regional, vê-se, ao contrá-
rio, que  esse objetivo ficou um pouco mais distan-
te.  Ao mesmo tempo que a descentralização fis-
cal imprimiu uma autonomia jamais vista aos esta-
dos federados brasileiros, assiste-se à fragilização 
da cooperação entre os estados, aprofundamento 
dos desequilíbrios estruturais entre regiões e esta-
dos e à desordem e crise fiscal-financeira destes. 
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Abstract:  
 
This paper is part of a series of recent efforts 

aimed to improve the understanding of the Brazili-
an federal system. It is based upon the simple idea 
that there is not a crisis in the Brazilian federal 
system, in its proper sense. What occurs is the 
absence of an historical evidence regarding the 
solidity and the articulation of the basic principles 
of federalism.  To demonstrate this hypothesis, the 
author assumes the thesis that federalism, to exist 
and work as a system, must comprise four basic 
principles: authonomy, cooperation, structural ba-
lance and coordination. To accomplish with that 
demontration the paper was structured in two 
parts: in the first one, a theoretical conceptualizati-
on of the four principles is presented; the second 
part gathers those concepts to analyse the Brazili-
an federal system. The conclusion is that the Bra-
zilian system lacks of solidity and articulation a-
mong those four basic principles. 
 

Key Words:   
 
Federalism; Articulated Actions; Public Insti-

tutions; Political Economy; Brazil. 
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